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Recurso extraordinário  do 
que ao neo conhece, por in-
caL ivel. 

VIi.TO  i R�-'.LA'VADOS iates autos em que a Com-

panhia do FiuQ o e Tecidos Corcovado intorp e recurso extraor-

dinário da decisão proferida pela 6a Junta do Conciliação e Jul 

anionto do Distrito Federal que, em grau de embargos,  manteve 

a sentença anterior, condenando a recorrente a pagar a Maria 

Paulina da Silva trinta dias do salários anteriores é ooneo3s, 

do auxílio-enfermidade; 

CONSIDERANDO que já ao tornou mansa e pacífi 

os a juriaprud nciu desta Carnara, no sentido do ao confirma as 

doci oa que tenham concedido auxílio-enfermidade; 

COÍSIDE9MJDO que versando o presente recurso 

ahre mat rIe 1d ntIca, dlo  pala do ao no conhecer,  como 

já reiteradamente teru decidido este C6mara; 

R3OLVE a Cirira do Justiça do Trabalho, por 

maioria do votos, no tomei' conhecimento do recurso interposto. 

Custos na forma da lei. 

Rio do Janeiro, 23 do fevereiro de 1945 

Assinado cm 

ai Oscar jara lva 

a) Ja n  tarto Lil o 

a)i'orval Lacerda 
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